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Estado de Mato GtOIIO 

lIR 15 , de 17 de eutubre de 1947. 

Altara a tabela de percentagens 
'da. e8tações arr.cadadoras do Estado • 

8: 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MATO GROSSO: 

Paço saber que a Aa ... bléla Leglelatlva do E~ 

tado decreta e lU sanclono a seguinte lel: 
Art. lR - Os vencimentos do. Coletorel e do • 

• scr1Tiea serão conat1tUido8 de percentagens .óbre a arrecada­
ção das renda., de acôrdo com a tabela abaixo e pela to~ ~á 
prev1eta em 1.1. 

Até crl20 000,,00 ~ .. ,. ........................... ~ 
De Cr 20000,00 ate Cr$ 50 000,00 ••••••••••••• 2~ 
De Cr 50000.00 " Crtloo 000.00 ••••••••••••• 2~ 
D. Cr 00000,00 " cr~o 000,00 ••••••••••••• 1~ 
De Cr$l50 000,00 " C 00 000,00 ••••••••••••• l~ . 
D. Cr$200 000.00 " Cr O 000,00 ••••••••••••• ~ 
Da Cr$300 000,00 " ,Cr 00 000,00 ••••••••••••• ~ 
De crtboo 000,,00 em d1ant ....................... l~ 

Art. 2a ."Alá. da parte fixa doa venct.entoa,,­
terão o. tune10;";rl0 •. da Récebedorla'do Norte a comb.io de ~%, . . ~ .. ,. 
O. da Cap1tal 5%, o. da Re.,ebedorla de Renda. de Corumba 5% e 
o. da Recebedorla de Campo Grande 5%. calculada .ôbre a renda 
que tor arreeadad& p.la Repartlção, dlvld1da em cóta. que •• rão 
dl.tribu1da. de acôrdo com aa lell." 

Art. ~R - Pie ... el.vados 08 v&ncimanto. rixoe 
. , . 

dos Teàourelros daI R.cédorlas da Cu1aba,Corumba, Campo Grand.-
para Cr$ 500,00 menlais. 

Art. 4D - Plca elavada a crt '00.00 men.ai. a 
grat1r1oação do Cher. dá Contadoria do'Te.ouro do BotadO. 

Art. 5D ~ "P1ca .levada a Cr$ '00,00 mensal. a 
parte r1xa dos vencimentos do Porte1ro da Recebedorla de Rendal 
da C,,-p1tal." 

Art. 6D - F1ca e.tabelecida a 'oolllpenlação aos 
Tesoure1ros das Repart19õe. constante. do .art. ~D. bem como ao. 
Te.ourelrosdo Tesouro do Estado e Rec.b.dor1a do Nort. pela. 
d1t.r.nç .... dá oalxa a quantla mensal de Cr$ 100,00 a cada um. 



IMPL 84 FIL_. __ 

Rub. __ ..... __ .• 

• • Art. 7R - A Mesa de Renda. d. Corumba p •••• ra • den~ 
• ner-se Recebedorla de Rendas d. Corumba. 

Art. aR - o Poder Exeout1Yo rlca autorlzado a orlar o 
quadro do p.asoal do Flaco. . 

Art. 9R - Reyogam-se as dt.poa1çõe .... ooz:.trár10 • 
• Art.10Q - A presente Lei entrara em rigor ... lR de J~ 

ne1ro d. 194e. . 
• • 4 Pal.c10 Alenoaatro, ... Cutaba, 17 d. outubro de 19 7 , 

126R da Independêncla e 59R da Repúb11ca. 


